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EDITAL Nº 28/2026
Processo nº 25000.078289/2026-41

O MINISTÉRIO DA SAÚDE - MS, por intermédio da SECRETARIA DE
GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SGTES/MS, torna pública a
realização do presente Edital de chamamento público para adesão de médicos
especialistas ao Projeto Mais Médicos Especialistas – PMM-E, em seu 3º (Terceiro)
Ciclo. A iniciativa visa promover ações de provimento e aprimoramento de médicos
especialistas em regiões prioritárias e áreas estratégicas para o Sistema Único de
Saúde - SUS, por meio do aprimoramento da força de trabalho na Atenção
Especializada à Saúde, conforme disposto na Portaria GM/MS nº 7.177, de 10 de
junho de 2025, Portaria GM/MS nº 7.266, de 18 de junho de 2025 e na Portaria de
Consolidação GM/MS nº 2, de 27 de setembro de 2017, e em consonância com a Lei
nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, considerando ainda os demais normativos
aplicáveis ao Projeto Mais Médicos Especialistas no âmbito do Programa Mais
Médicos.

 
1. DO OBJETO
1.1. O presente Edital tem por objeto a seleção e o provimento de

médicos especialistas para atuação na atenção especializada à saúde, no âmbito do
Projeto Mais Médicos Especialistas - PMM-E, em regiões prioritárias para o Sistema
Único de Saúde - SUS, com vistas à redução do tempo de espera por atendimentos
especializados. O Projeto integra o Programa Agora Tem Especialistas, instituído pela
Lei nº 15.233, de 7 de outubro de 2025.

1.1.1. O presente chamamento público destina-se exclusivamente a
médicos e médicas com graduação em Medicina, regularmente inscritos em
Conselho Regional de Medicina e habilitados ao exercício profissional, que possuam
Registro de Qualificação de Especialista (RQE) ativo, obtido com base em certificado
de conclusão de programa de residência médica reconhecido pela Comissão
Nacional de Residência Médica (CNRM) ou em título de especialista reconhecido pela
Associação Médica Brasileira (AMB).

1.1.1.1. Os profissionais selecionados atuarão em serviços de saúde
previamente pactuados entre o Ministério da Saúde e as Secretarias Estaduais de
Saúde, Secretarias Municipais de Saúde ou do Distrito Federal, conforme adesões
formalizadas por meio de editais de chamamento público amplamente divulgados,
no âmbito do Projeto Mais Médicos Especialistas (PMM-E).

1.1.2. O Projeto Mais Médicos Especialistas, criado no âmbito do
Programa Mais Médicos por meio da inclusão do art. 22-D à Lei nº 12.871, de 22 de
outubro de 2013, por ocasião da Medida Provisória nº 1.301, de 30 de maio de 2025,
convertida na Lei nº 15.233, de 7 de outubro de 2025, tem como finalidade ampliar
o provimento e o aperfeiçoamento de profissionais médicos em áreas estratégicas
para o SUS, por meio da integração ensino-serviço.
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1.1.3. A regulamentação do Projeto encontra-se disposta na Portaria
GM/MS nº 7.177, de 10 de junho de 2025, que estabelece diretrizes para o
provimento e a atuação de médicos especialistas no SUS, por meio de atividades
formativas em serviço, no contexto das redes temáticas e das linhas de cuidado
prioritárias.

1.1.4. Os médicos selecionados no âmbito deste Edital deverão atuar em
atividades assistenciais, vinculadas a itinerários formativos teórico-práticos, pelo
período de até 12 (doze) meses, conforme previsto no cronograma e nas diretrizes
estabelecidas pelas instituições formadoras.

1.2. DOS OBJETIVOS E METODOLOGIA
1.2.1. A estratégia tem como finalidade o provimento e a atuação

qualificada de médicos especialistas na atenção especializada à saúde, por meio de
atividades em serviço com componente formativo, integradas às redes de atenção à
saúde e desenvolvidas em regiões prioritárias para o SUS. O foco está na redução do
tempo de espera, na ampliação do diagnóstico precoce e no fortalecimento das
redes de atenção especializada à saúde.

1.2.2. Considera-se aprimoramento de médicos especialistas as ofertas
formativas constantes neste Edital, com carga horária compatível e conteúdo
programático relacionado à formação em serviço, promovidas e certificadas por
instituições e entidades parceiras com comprovada atuação nacional na formação
médica especializada (Tabela 3 - Lista de Aprimoramentos do Projeto Mais Médicos
Especialistas e seus pré-requisitos)

1.2.3 Os profissionais especialistas selecionados atuarão em serviços
previamente pactuados entre o Ministério da Saúde e as Secretarias Estaduais,
Municipais de Saúde ou do Distrito Federal conforme adesão dos entes federativos.

1.2.4. São objetivos da estratégia:
I. aprimorar a formação de médicos especialistas para atuação nas

equipes de atenção especializada à saúde, com maior segurança e resolutividade,
aprofundando conhecimentos teóricos e práticos nas áreas de formação propostas,
com foco nas linhas de cuidado das Ofertas de Cuidado Integral - OCI e na realização
de procedimentos clínicos e cirúrgicos de média e alta complexidade;

II. desenvolver ofertas formativas inovadoras no âmbito do Programa
Mais Médicos Especialistas, de aprimoramento em serviço na atenção especializada
à saúde, por meio de prática supervisionada e certificada para médicos
especialistas;

III. desenvolver competências clínicas, éticas e de gestão para atuação
nas linhas de cuidado prioritárias do SUS;

IV. integrar formação e produção assistencial qualificada, com
indicadores pactuados de desempenho;

V. reduzir o tempo de espera do usuário no SUS; e
VI. fomentar ambientes de prática, ensino, pesquisa e inovação em

articulação com entes federativos e instituições de ensino, voltadas para
qualificação da atenção e gestão em saúde.

1.2.5. Os profissionais selecionados para o aprimoramento de médicos
especialistas comporão as equipes especializadas atuantes nas linhas de cuidado
integrado, redes temáticas e políticas prioritárias da atenção especializada à saúde.

1.2.6. A mentoria será ofertada como componente da carga horária
formativa, podendo ocorrer de forma presencial, nos casos que envolvam
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procedimentos médicos de maior complexidade, ou de maneira remota para
procedimentos de menor complexidade, conforme definição da instituição
formadora.

1.2.7 A metodologia formativa das atividades de aprimoramento dos
médicos especialistas será organizada por meio de itinerários formativos com
atividades práticas e teóricas, sendo elas:

I. imersões presenciais em ambiente de prática (polos regionais) e
imersões em serviços de referência;

II. atividades educacionais à distância (síncronas e assíncronas); e
III. mentoria remota de práticas médicas, realizada em serviços públicos

ou conveniados ao SUS, com ênfase no desenvolvimento de competências clínicas e
cirúrgicas prioritárias.

1.2.8. O presente chamamento público não se caracteriza como
concurso público destinado ao provimento de cargos ou empregos públicos no
âmbito da Administração Pública Federal, razão pela qual não se sujeita às normas
aplicáveis a essa modalidade de seleção. Os médicos selecionados participarão de
atividades de ensino, pesquisa, inovação e aperfeiçoamento em serviço, com
componente assistencial, a serem desenvolvidas em localidades definidas pela
Administração, observadas as diretrizes do Projeto. A participação dar-se-á mediante
concessão de bolsa-formação, nos termos do art. 17 da Lei nº 12.871, de 22 de
outubro de 2013, não gerando vínculo empregatício, estatutário ou de qualquer
outra natureza com a Administração Pública.

2. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO PROJETO MAIS MÉDICOS
ESPECIALISTAS

2.1. Poderão participar do chamamento público promovido pelo presente
Edital, no âmbito do Projeto Mais Médicos Especialistas, os médicos das
especialidades e áreas de atuação de acordo com o quadro de ofertas formativas
(Tabela 3 - Lista de Aprimoramentos do Projeto Mais Médicos Especialistas e seus
pré-requisitos).

2.2. Constituem requisitos indispensáveis para a participação dos
médicos especialistas de que trata este Edital:

a) diploma de graduação em medicina, emitido por instituição de
educação superior brasileira regularmente estabelecida, reconhecida e certificada
pela legislação vigente ou diploma de graduação em medicina obtido em instituição
de educação superior estrangeira revalidado no Brasil, na forma da lei;

b) Registro de Qualificação de Especialista (RQE) ativo e regularmente
registrado junto ao respectivo Conselho Regional de Medicina (CRM), em
especialidade médica reconhecida, devendo o registro constar na base de dados do
Cadastro Nacional de Especialistas (CNE), quando aplicável, até a data prevista para
o início do processamento do resultado preliminar, conforme cronograma
estabelecido neste Edital.

c) O início das atividades no Projeto ficará condicionado à apresentação
do Registro de Qualificação de Especialista - RQE devidamente regular, a ser
comprovado junto ao gestor do serviço de saúde ao qual o médico for alocado.

d) Autodeclaração, firmada pelo candidato no ato da inscrição, de que
possui experiência e aptidão técnica, ética e legal para a realização de ações
assistenciais compatíveis com sua especialidade, no âmbito das atividades em
serviço relacionadas à oferta de aprimoramento especializado prevista neste Edital,
conforme modelo em anexo IV.
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e) apresentar certidão negativa de antecedentes criminais emitida pela
Justiça Federal e pela Justiça Estadual do estado onde reside, ou onde tenha residido
nos últimos 6 (seis) meses, observando-se os critérios estabelecidos neste Edital.

f) estar em situação regular com as obrigações militares, se do sexo
masculino, ressalvado os desobrigados do serviço militar obrigatório, nos termos da
lei; e

g) estar em situação regular perante a Justiça Eleitoral.
2.2.1. Está vedada a participação no PMM-E de profissionais que estejam

ativos no Programa Mais Médicos para o Brasil - PMMB ou no próprio Projeto Mais
Médicos Especialistas - PMM-E, bem como daqueles que exerçam função de Mentoria
ou de Coordenação no PMM-E.

2.2.2. A direção do estabelecimento não poderá substituir o profissional
especialista já vinculado ao serviço por outro médico participante do Projeto Mais
Médicos Especialistas, sob pena de cancelamento da adesão municipal/estadual ou
distrital.

2.2.3. Para fins de comprovação dos dispostos no subitem 2.2 deste
Edital, o médico participante prestará declaração, sob as penas da lei, que ficará
registrada no Termo de Aceite (Anexo 1), quando do preenchimento do formulário
de inscrição.

2.3. Os candidatos que não atenderem aos requisitos previstos neste
Edital, observando a apresentação dos documentos comprobatórios e os prazos
estabelecidos no cronograma que será publicado posteriormente no site do Mais
Médicos (https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/sgtes/mais-medicos), serão
automaticamente excluídos do chamamento público.

3. DAS VAGAS RESERVADAS
3.1. De forma a atender ao § 4º, do art. 13 da Lei 12.871, de 2013, que

determina a reserva de vagas para a implementação de ações afirmativas, e em
consonância com as recomendações do Grupo de Trabalho Interministerial criado no
âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, instituído por meio do Decreto nº
11.729, de 5 de outubro de 2023, este Edital estabelece cotas nas vagas ofertadas,
destinadas à pessoa com deficiência - PcD, negros, quilombolas e indígenas,
observando-se as premissas seguintes.

3.2. Das vagas reservadas às pessoas com deficiência - PcD
3.2.1. É assegurado o direito de inscrição para concorrer às vagas

reservadas neste Chamamento Público aos médicos com deficiência, observando-se
o disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de
Inclusão da Pessoa com Deficiência.

3.2.2 Das vagas ofertadas, 6% (seis por cento) do total geral das vagas
serão reservadas para ocupação de médicos PcD, considerando o seu
enquadramento conforme a seguir disposto:

a) no art.4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999;
b) no art.1º, § §1º e 2º, da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012;
c) no art. 2º, da Lei nº 13.146, de 2015;
d) no art. 1º da Lei nº 14.126, de 22 de março de 2021; e
e) no art. 1º da Lei nº 14.768, de 22 de dezembro de 2023.
3.2.3 Caso a aplicação do percentual de que trata este Edital resulte em

número fracionado, ele será arredondado para o primeiro número inteiro
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subsequente.
3.2.4. Os candidatos que se declararem pessoa com deficiência - PcD no

ato da inscrição participarão deste Chamamento Público em igualdade de condições
com os demais candidatos no que concerne aos critérios classificatórios e de
desempate.

3.2.5 Caso a vaga reservada aos candidatos PcD não seja escolhida, isto
é, caso não tenha candidato classificado nessa condição ou não haja interessados, a
vaga será destinada aos candidatos da ampla concorrência.

3.3 Das vagas reservadas ao grupo étnico-racial (pessoas negras,
indígenas e quilombolas)

3.3.1. É assegurado o direito de inscrição para concorrer às vagas
reservadas neste Chamamento Público aos médicos pertencentes ao grupo étnico-
racial abrangido pelas políticas sociais de ações afirmativas.

3.3.2. Para fins do disposto neste Edital, considera-se:
a) pessoa negra: aquela que se autodeclarar preta ou parda, conforme o

quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, nos termos do disposto na Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010, art. 1º,
parágrafo único, inciso IV, na forma do regulamento;

b) pessoa indígena: aquela que se identifica como parte de uma
coletividade indígena e é reconhecida por seus membros como tal,
independentemente de viver ou não em um território indígena; e

c) pessoa quilombola: aquela pertencente ao grupo étnico-racial,
segundo critérios de auto atribuição, com trajetória histórica própria, dotado de
relações territoriais específicas, com presunção de ancestralidade negra, conforme
previsto no Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003.

3.3.3. Para o grupo étnico-racial serão reservadas 20% (vinte por cento)
do total geral das vagas ofertadas.

3.3.4. Caso a aplicação do percentual resulte em número fracionado,
este será arredondado para o primeiro número inteiro subsequente.

3.3.5. Os candidatos que se declararem pertencentes aos grupos étnico-
raciais abrangidos pelas políticas sociais de ações afirmativas no ato da inscrição,
participarão deste Chamamento Público em igualdade de condições com os demais
candidatos no que concerne aos critérios classificatórios e de desempate.

3.3.6. Caso a vaga reservada aos candidatos negros, quilombolas e
indígenas não seja escolhida, isto é, caso não tenha candidato classificado nessa
condição ou não haja interessados, a vaga será destinada aos candidatos da ampla
concorrência.

4. DA INSCRIÇÃO E ESCOLHA DE VAGAS NO CHAMAMENTO PÚBLICO
4.1. As inscrições para adesão serão efetuadas, exclusivamente, via

internet, por meio da plataforma da UNA-SUS. Olinkde acesso estará disponível no
site do Mais Médicos, conforme o período estabelecido no cronograma.

4.1.1. Para acessar o formulário de inscrição é necessário que o
candidato possua cadastro no Acesso UNA-SUS, o qual pode ser efetuado por meio
do endereço eletrônico: https://acesso.unasus.gov.br/.

4.1.1.1. Caso o candidato já possua cadastro ativo no ACESSO UNA-SUS,
não será necessário realizar um novo registro. Em situação de “acesso bloqueado”,
o candidato deverá entrar em contato direto com o suporte da UNA-SUS para
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realizar o desbloqueio do acesso no https://sistemas.unasus.gov.br/suporte/
4.1.2. Os interessados deverão observar as seguintes orientações:
I - No ato da inscrição, o médico especialista deverá preencher o

formulário eletrônico com os dados solicitados, preencher os dados pessoais,
escolher a vaga da oferta formativa que pretende concorrer, o estado, o município, o
estabelecimento de saúde e prestar as declarações solicitadas, que ficarão
registradas no Termo de Compromisso;

II - As informações prestadas no ato de inscrição na plataforma são de
responsabilidade exclusiva do candidato, não sendo admitidas alegações de erro e
alterações de dados após concluída a inscrição, considerando o prazo previsto no
cronograma; e

4.1.3. No momento da inscrição, o candidato deverá escolher no mínimo
1 (um) município e 1 (um) estabelecimento de saúde, sendo facultado a indicação
de até 2 (dois) locais de atuação, no mesmo Estado ou em Estados diferentes, por
ordem de sua preferência e prioridade, devendo a segunda indicação ser,
obrigatoriamente, no mesmo aprimoramento da primeira indicação.

4.1.3.1. O quadro de vagas apresentará a correspondência entre a oferta
formativa, o estabelecimento de saúde e o local de atuação (estado/município), com
o objetivo de subsidiar o candidato na escolha da vaga.

4.1.3.2. Será possível alterar as escolhas e prioridades somente durante
o período de indicação do local de atuação previsto no cronograma, sendo de
responsabilidade exclusiva do candidato as alterações realizadas e salvas na
plataforma da UNA-SUS.

4.1.3.3. O candidato poderá escolher, dentre suas opções, município com
vaga para preenchimento imediato e município que esteja em cadastro de reserva.

4.1.3.4. Considera-se município em cadastro de reserva aquele que, na
oferta inicial de vagas, não dispõe de vaga para provimento imediato. A
disponibilização de vaga para esses municípios poderá ocorrer por remanejamento
de vagas não ocupadas, desde que o município originalmente contemplado não
possua candidatos em lista de espera e que o município em cadastro de reserva
possua candidatos classificados aguardando convocação, observados os critérios de
priorização e a disponibilidade de vagas definidos pela SGTES/MS.

4.1.4. Compete à SGTES/MS definir o quantitativo de vagas destinadas à
indicação imediata e à formação de cadastro de reserva, bem como identificar
aquelas reservadas às ações de políticas afirmativas, conforme cronograma a ser
divulgado no link: https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/sgtes/mais-
medicos/chamamentos-publicos/2026.

4.1.5. Os candidatos que optarem por concorrer às vagas reservadas
para as ações afirmativas,deverão selecionar aquelas que estejam sinalizadas como
direcionadas ao grupamento étnico-racial a que pertençam, ou no caso de PcD,
reservadas às pessoas com deficiência - PcD. Caso efetuem opção por vagas que
não contenham essa sinalização de reserva, estarão automaticamente concorrendo
com os candidatos da ampla concorrência.

4.1.6. O profissional especialista será alocado, preferencialmente, no
estabelecimento de saúde que indicou na etapa de escolha da vaga, respeitada a
ordem de classificação e observada a disponibilidade de vagas.

4.1.7. No caso de não preenchimento da totalidade das vagas
disponíveis neste Edital, poderão ser abertas novas chamadas para convocação dos
candidatos da lista de espera, conforme a ordem de classificação. Caso não haja
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lista de espera para determinada oferta formativa, será realizada convocação
pública para inscrição de novos candidatos para as vagas das ofertas formativas não
preenchidas até completar o teto de vagas.

4.2. DAS INSCRIÇÕES RELATIVAS AO MÉDICO ESPECIALISTA PARA
CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS À PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PcD

4.2.1. Nos termos do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015,
considera-se pessoa com deficiência - PcD aquela que tem impedimento de longo
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com
uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade
em igualdade de condições com as demais pessoas.

4.2.2. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para
políticas afirmativas deverá:

a) assinalar, no formulário de inscrição da plataforma, a opção
correspondente à vaga reservada de interesse, sendo vedada qualquer alteração
posterior ao encerramento do período de inscrições;

b) inserir no momento da inscrição, documentação comprobatória
(atestado, laudo médico ou relatório emitido por profissional habilitado)
caracterizadora da deficiência, emitida nos últimos 36 (trinta e seis) meses contados
da data de publicação deste Edital, exceto no caso dos candidatos cuja deficiência
se enquadre no § 1º, do art. 1º da Lei nº 12.764, de 2012 (Transtorno do Espectro
Autista) ou dos candidatos com outros impedimentos irreversíveis que caracterizem
deficiência permanente;

c) os candidatos com Transtorno do Espectro Autista ou com deficiência
permanente devem inserir no ato da inscrição documentação comprobatória
(atestado, laudo médico ou relatório emitido por profissional habilitado) que deverá
conter a espécie e o grau ou o nível da deficiência, provável causa da deficiência (se
conhecida), data da emissão, assinatura do médico que emitiu o laudo ou atestado,
o número de sua inscrição no CRM, e preferencialmente, conforme modelo
disponível no Anexo III deste Edital, ou, no caso de relatório, do profissional de saúde
de nível superior com conhecimento na área da deficiência declarada
(fisioterapeuta, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional ou psicólogo), com o seu
respectivo número de registro no Conselho de Classe responsável; e

d) em caso de impedimentos irreversíveis, que configurem deficiência
permanente, não será considerada a data de emissão da documentação
comprobatória (atestado, laudo médico ou relatório emitido por profissional
habilitado).

4.3 Das inscrições relativas ao médico especialista para concorrer às
vagas reservadas às pessoas pertencentes ao grupo étnico-racial destinatário das
ações afirmativas:

4.3.1. Para concorrer às vagas reservadas às pessoas pertencentes ao
grupo étnico-racial neste Edital, o candidato deverá assinalar a opção
correspondente no campo específico do formulário de inscrição. Não serão
permitidas alterações após o término do período de inscrições.

4.3.2. O candidato que deseja concorrer às vagas reservadas para o
grupo étnico-racial, como pessoa indígena, tendo se declarado como tal no ato da
inscrição, neste mesmo momento, deverá inserir a documentação necessária à
comprovação de sua etnia, podendo essa documentação ser composta de, no
máximo 3 (três) dos seguintes documentos a seguir discriminados:

a) documento de identificação civil, expedido por órgão público
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reconhecido nos termos da lei, com indicação de pertencimento étnico;
b) documento de comunidade indígena ou de instituição ou organização

representativa do povo ou grupo indígena que reconheça o pertencimento étnico do
candidato, assinada por, no mínimo, três integrantes indígenas da respectiva etnia;

c) comprovantes de habitação em comunidades indígenas;
d) documentos expedidos por escolas indígenas;
e) documentos expedidos por órgãos de saúde indígena;
f) documentos expedidos pela Fundação Nacional dos Povos Indígenas -

FUNAI ou pelo Ministério dos Povos Indígenas;
g) documentos expedidos por órgão de assistência social;
h) documentos constantes do Cadastro Único para Programas Sociais do

Governo Federal - CadÚnico, conforme art. 6º-F, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro
de 1993; ou

i) documentos de natureza previdenciária.
4.3.3. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas ao grupo

étnico-racial na condição de pessoa quilombola, tendo se declarado como tal,
deverá anexar, no ato da inscrição, pelo menos um dos seguintes documentos
comprobatórios de pertencimento quilombola:

a) cópia digital de declaração da Comunidade Remanescente de
Quilombo sobre a condição étnica do candidato que assegure seu pertencimento à
comunidade, assinada por liderança ligada à associação da comunidade, nos termos
do previsto no parágrafo único do art. 17, do Decreto nº 4887, de 20 de novembro
de 2003, conforme no Anexo II; ou

b) memorial descritivo com a autodeclaração como quilombola,
descrevendo seu território e laços familiares.

4.3.4. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas ao grupo
étnico-racial na condição de pessoa negra, tendo se autodeclarado como tal no ato
da inscrição, não precisará apresentar documentação comprobatória de raça ou cor,
sendo suficiente a autodeclaração.

4.3.4.1. Após a divulgação do resultado final da seleção, os candidatos
autodeclarados negros (pretos e pardos) que forem selecionados para ocupação de
vaga reservada serão convocados para o procedimento complementar de
heteroidentificação, nos termos deste Edital.

4.3.4.2. Todos os candidatos que se autodeclararem negros deverão se
apresentar de forma telepresencial à Comissão de Heteroidentificação para
procedimentos de averiguação, caso convocados. A convocação será feita por meio
do Edital de Convocação, que será publicado no endereço
eletrônico https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/sgtes/mais-
medicos/chamamentos-publicos/2026 e constará a data e o horário de apresentação
do candidato, conforme regras deste Edital.

4.3.5. A Comissão de Heteroidentificação deliberará pela maioria simples
dos seus membros, em parecer motivado, conforme será descrito no Edital de
Convocação, que será publicado no endereço
eletrônico https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/sgtes/mais-
medicos/chamamentos-publicos/2026.

4.3.6. Os candidatos autodeclarados negros deverão ter ciência e
manifestar concordância quanto à produção de fotos e vídeo para fins de registro do
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procedimento de heteroidentificação da Comissão e para análise de eventuais
recursos interpostos pelos candidatos.

4.3.7. A Comissão de Heteroidentificação utilizará exclusivamente o
critério fenotípico para aferição da condição declarada pelo candidato, ao tempo da
realização do procedimento de heteroidentificação.

4.3.7.1. Não serão considerados para os fins do subitem 4.3.7, quaisquer
registros ou documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem
e certidões referentes à confirmação em procedimentos de heteroidentificação
realizados em outros momentos, incluindo concursos públicos federais, estaduais,
distritais e municipais.

4.3.7.2. O candidato que não comparecer ao procedimento de
heteroidentificação, ou não permitir ser filmado, irá concorrer como ampla
concorrência.

4.3.7.3. É vedado à Comissão de Heteroidentificação deliberar na
presença dos candidatos.

4.4. A constatação de declaração falsa, fraude ou qualquer outra forma
de irregularidade relativa à autodeclaração étnico-racial, verificada a qualquer
tempo, ainda que após a homologação do resultado final, implicará na
desclassificação do candidato ou, se já selecionado, no desligamento do Projeto,
sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis, nos termos da legislação
vigente.

5. DO PROCESSAMENTO ELETRÔNICO PARA SELEÇÃO DAS VAGAS -
CRITÉRIOS E REGRAS DE CLASSIFICAÇÃO/CRITÉRIOS DE DESEMPATE

5.1. Encerrado o prazo para inscrição e indicação das vagas de
preferência do candidato, será realizado o processamento eletrônico, no prazo
constante no cronograma, conforme os critérios e regras de classificação e
desempate previstos neste Edital, para os médicos que tenham efetuado a
indicação de, pelo menos, 1 (uma) vaga, conforme sua preferência.

5.2. O processamento eletrônico das vagas observará critérios de
classificação e desempate aplicáveis ao conjunto de candidatos, conforme barema
(Tabela 1). Da mesma forma, tais critérios incidirão no processamento eletrônico das
vagas reservadas às ações afirmativas.

Tabela 1 – Barema: Critérios para Pontuação e Avaliação Padronizada.
CATEGORIA SUBITEM PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO

MÁXIMA
 
 
 
TITULAÇÃO

Residência médica
reconhecida pela
Comissão Nacional
de Residência Médica
-CNRM
(especialidade, área
de atuação ou ano
adicional)

 
2 pontos por
residência
concluída.

 
6
 
 

Título de especialista
emitido pela AMB
(especialidade ou
área de atuação)

 
2 pontos por
especialidade
concluída.

6

Edital 28 (0056161736)         SEI 25000.078289/2026-41 / pg. 9



5.2.1. O candidato poderá apresentar até três títulos de especialista
reconhecidos pela CNRM ou pela Associação Médica Brasileira - AMB. Contudo, para
fins de contagem do tempo de formação em meses, será considerada apenas a
especialidade exigida como pré-requisito para a vaga da oferta formativa, a partir da
data de obtenção do respectivo título.

5.2.1.1. Serão consideradas para o tempo de formação, conforme
estabelecido na Tabela 1 - Barema, as titulações que tiverem sido finalizadas até a
data da publicação do presente Edital.

5.2.2. Toda a documentação comprobatória exigida neste Edital deverá
ser anexada, em formato PDF, no sistema do portal da UNA-SUS, dentro do prazo
estabelecido no cronograma.

5.2.3. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) assegurar que os
documentos enviados estejam legíveis, completos e corretamente nomeados, sendo
vedado o envio de arquivos corrompidos, fotografias, documentos parcialmente
digitalizados ou ilegíveis.

5.2.3.1. Caso as informações da residência médica não constem no
relatório extraído do Sistema da Comissão Nacional de Residência Médica - SisCNRM
até a data do processamento preliminar da pontuação do barema, o candidato não
obterá pontuação referente à residência e poderá não ser alocado na etapa
preliminar.

5.2.3.2. Nessas situações, o candidato deverá interpor recurso no
sistema, anexando o certificado de conclusão emitido pela Instituição ofertante. A
não apresentação do documento comprobatório poderá acarretar a desclassificação,
por ausência do pré-requisito exigido no edital.

5.2.4. Será admitida, nesta fase do Edital, a interposição de recurso por
parte dos candidatos que discordarem do resultado preliminar publicado, referente
ao processamento da etapa correspondente. O recurso deverá ser apresentado
conforme as orientações e prazos estabelecidos neste Edital.

5.2.5 Em caso de empate, serão considerados os seguintes critérios,
conforme ordem a seguir:

I - Candidatos que tenham optado por município de atuação da mesma
UF do seu domicílio de residência, considerado o endereço informado no ato da
inscrição;

 
 
TEMPO DE
FORMAÇÃO

Tempo de formação
na especialidade pré-
requisito para
ocupação das vagas
de até 12 meses.

1

3

Tempo de formação
na especialidade pré-
requisito para
ocupação das vagas
de 13 a 36 meses.

2

Tempo de formação
na especialidade pré-
requisito para
ocupação das vagas
de 37 meses ou
mais.

 
3

 
TOTAL GERAL DE PONTUAÇÃO 15
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II - Candidatos que tenham optado por município de atuação da mesma
UF do município de seu nascimento, conforme registrado no documento de
identificação; e

III - candidatos que possuírem maior idade, considerados o dia, mês e
ano de nascimento de acordo com o registrado no documento de identificação.

5.3. Finalizado o processamento eletrônico para inscrição e seleção das
vagas, considerando as escolhas dos candidatos, será disponibilizada a lista com o
resultado preliminar, conforme período previsto no Cronograma, publicado no
endereço eletrônico: https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/sgtes/mais-
medicos/chamamentos-publicos/2026.

5.4. Caso a vaga reservada para médicos com deficiência ou destinada
ao grupo étnico-racial não seja ocupada, isto é, não tenha candidato autodeclarado
em qualquer dessas condições classificado, ou não haja interessados, será destinada
à ampla concorrência, com estrita observância da ordem geral de classificação,
identificada como vaga remanescente de cota.

5.5. Os candidatos que, na inscrição, se inscreverem para concorrer às
vagas reservadas às ações afirmativas, concorrerão, concomitantemente, às vagas
destinadas à ampla concorrência de sua escolha e, observando-se a sua
classificação, terão seu nome e a respectiva pontuação publicados tanto na lista
específica das ações afirmativas como na lista de ampla concorrência.

5.6. Na apuração dos resultados os nomes dos candidatos com êxito
para ocupação das vagas obedecerão a seguinte ordem:

I – Serão processadas, inicialmente, as vagas destinadas à ampla
concorrência;

II – Na sequência, serão processadas as vagas destinadas às ações
afirmativas; e

III – Por fim, serão processadas as vagas remanescentes das ações
afirmativas.

5.7. O Edital contemplará vagas para oferta imediata e para cadastro de
reserva nos cursos de aprimoramento. Caso as vagas destinadas à oferta imediata
não sejam totalmente preenchidas por ausência de candidatos, as vagas
remanescentes poderão ser redistribuídas para municípios com cadastro de reserva
e que tenham candidatos na lista de espera, respeitando a priorização de
localidades inseridas em regiões de saúde com maior dificuldade de acesso aos
procedimentos ofertados e com comprovada escassez de médicos especialistas.

5.8. Os municípios que, mesmo após essa redistribuição, permanecerem
com vagas não ocupadas poderão ter essas oportunidades ofertadas novamente em
editais futuros, desde que haja disponibilidade orçamentária e que a persistência da
necessidade de provimento seja confirmada por meio da atualização do estudo de
escassez de profissionais.

5.9. O candidato que discordar do resultado preliminar do
processamento das vagas poderá interpor recurso, observando o prazo previsto no
Cronograma de Eventos, que será disponibilizado no endereço eletrônico
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/sgtes/mais-medicos/chamamentos-
publicos/2026

5.10. Após a fase de recursos será publicado o resultado final definitivo
do processamento das vagas considerando tanto ampla concorrência, como as
vagas destinadas às ações de políticas afirmativas, ambas por ordem de
classificação.
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6 DOS PROCEDIMENTOS DE VALIDAÇÃO DE CANDIDATOS DAS AÇÕES
AFIRMATIVAS APÓS A PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL

6.1. Os candidatos que se inscreveram nas vagas reservadas às ações
afirmativas e que obtiveram êxito para ocupar uma dessas vagas deverão ter sua
condição de cotista confirmada pela Comissão responsável.

6.2. CANDIDATOS PCD - Serão avaliados os candidatos PcD classificados
até a posição correspondente ao dobro do número de vagas reservadas.

6.2.1. O resultado preliminar da análise por meio de parecer da equipe
multiprofissional enquadrará os candidatos em uma das seguintes condições,
considerando os critérios expressos neste Edital:

a) deficiência caracterizada (favorável);
b) deficiência não caracterizada (desfavorável); e
c) grau da deficiência incompatível com o exercício das atividades do

médico(a) e das atribuições comuns da equipe que atuam no campo de prática da
especialidade pretendida pelo candidato.

6.2.2 O resultado preliminar dessa avaliação será publicado, conforme
cronograma, no endereço eletrônico https://www.gov.br/saude/pt-
br/composicao/sgtes/mais-medicos/chamamentos-publicos/2026, sendo passível de
recurso conforme orientação neste Edital.

6.3. CANDIDATOS INDÍGENAS E QUILOMBOLAS - Os candidatos indígenas
e quilombolas serão avaliados nas vagas reservadas com a documentação
comprobatória que atesta o pertencimento aos seus respectivos grupos, enviada no
ato da inscrição, analisada pela Comissão de Verificação Documental responsável,
que emitirá parecer quanto a validação dos documentos apresentados.

6.3.1. A Comissão de Verificação Documental deliberará sobre a análise
documental dos candidatos pela maioria simples dos seus membros, em parecer
motivado e a relação de médicos cotistas indígenas e quilombolas que tiverem sua
condição confirmada será publicada no endereço
eletrônico https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/sgtes/mais-
medicos/chamamentos-publicos/2026, sendo esse resultado passível de recurso
conforme orientação neste Edital.

6.3.2. A documentação legível para procedimento de verificação é de
responsabilidade exclusiva do candidato e o Ministério da Saúde não se
responsabiliza por qualquer tipo de problema que tenha impedido a sua inserção no
momento da inscrição na plataforma da UNA-SUS, seja de ordem técnica dos
computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros
fatores que impossibilitaram o seu envio.

6.4. CANDIDATOS NEGROS – Os candidatos negros serão avaliados nas
vagas reservadas, por ordem de classificação, para o procedimento de
heteroidentificação a ser realizado por Comissão de Heteroidentificação, de forma
telepresencial, em data e horário divulgado por meio de Edital de Convocação,
publicado no endereço eletrônico: https://www.gov.br/saude/pt-
br/composicao/sgtes/mais-medicos/chamamentos-publicos/2026 .

6.4.1. O candidato negro convocado para o procedimento de
heteroidentificação receberá um e-mail com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas
de antecedência, enviado para o endereço eletrônico informado no ato da inscrição,
contendo olinkpara acessar a sala virtual onde terá contato com a Comissão
responsável e será realizada a avaliação fenotípica, devendo ter ciência e concordar
com a gravação desse procedimento.
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6.4.1.1. A convocação para o procedimento de heteroidentificação será
publicada no site do Programa Mais Médicos, com as orientações para participação,
e lista dos candidatos autodeclarados negros, indicando data e horário (de Brasília)
para avaliação telepresencial.

6.4.2. O procedimento de heteroidentificação utilizará exclusivamente o
critério fenotípico para aferição da condição de pertencimento a raça negra
declarada pelo candidato cotista, emitindo parecer sobre o enquadramento ou não
do candidato, não sendo admitida, em nenhuma hipótese, para aferição da condição
declarada, provas ou alegações baseadas em ancestralidade.

6.4.3. A Comissão de Heteroidentificação deliberará acerca do
enquadramento do candidato submetido ao procedimento de heteroidentificação
pela maioria dos seus membros, em parecer motivado, sendo a relação de médicos
cotistas negros que tiverem sua condição confirmada publicada no endereço
eletrônico https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/sgtes/mais-
medicos/chamamentos-publicos/2026 , na data prevista em cronograma, sendo esse
resultado passível de recurso conforme previsto neste Edital.

6.5. O candidato cuja autodeclaração não for confirmada em
procedimento de heteroidentificação ou na avaliação documental (indígenas,
quilombolas ou PcD) concorrerá às vagas destinadas à ampla concorrência, desde
que possua, em cada fase anterior do certame, nota ou pontuação suficiente para
prosseguir nas demais fases.

6.5.1 A submissão à Comissão de Heteroidentificação e a obtenção de
parecer favorável não garante a alocação automática nas vagas ofertadas neste
Chamamento Público.

7. DO RECURSO ADMITIDO APÓS A PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE
VALIDAÇÃO/RECONHECIMENTO DOS CANDIDATOS COTISTAS.

7.1. Os resultados preliminares a serem publicados referentes à
validação dos candidatos das ações afirmativas, conforme previsão deste Edital,
serão passíveis de interposição de recurso pelo candidato que não concordar com a
decisão publicada, no prazo previsto no cronograma, observando as orientações que
serão divulgadas pelas Comissões responsáveis no endereço
eletrônico https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/sgtes/mais-
medicos/chamamentos-publicos .

7.2. Não serão admitidos recursos apresentados em qualquer das
seguintes situações:

a) apresentados fora do prazo ou por meio e modo diverso ao previsto
neste Edital;

b) sem fundamentação lógica ou com fundamentação inconsistente;
c) que tenha objeto diverso da discordância do resultado quanto ao

enquadramento na condição de cotista; e
d) que não tenha anexado o documento comprobatório quanto à

alegação efetuada ou que, estando anexado tal documento, este esteja ilegível ou
irregular.

7.3. Após o encerramento do prazo para interposição do recurso, a
Comissão responsável procederá à análise e divulgará o resultado no endereço
eletrônico https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/sgtes/mais-
medicos/chamamentos-publicos, conforme data estabelecida no cronograma,
constando:

I - lista com o resultado da análise dos recursos; e
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II - resultado final com os candidatos que tiveram seu enquadramento
como cotistas devidamente validado.

7.4. O Ministério da Saúde não se responsabiliza por recurso não
transmitido ou não recebido por motivos de ordem técnica dos computadores, falha
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação ou de transmissão
de dados, falta de energia elétrica, bem como outros fatores externos que impeçam
a transferência de arquivos.

7.5. Os recursos serão apreciados pelo Secretário de Gestão do Trabalho
e da Educação na Saúde do Ministério da Saúde - SGTES/MS, em instância única e
definitiva, sendo a decisão motivada comunicada ao médico recorrente por meio de
ofício, não cabendo pedido de reconsideração, recurso hierárquico ou qualquer outra
modalidade de revisão administrativa.

8. ACOLHIMENTO PELAS INSTITUIÇÕES FORMADORAS
8.1. As instituições formadoras realizarão, no início da formação,

atividade de acolhimento e avaliação diagnóstica inicial destinada aos candidatos
selecionados. Essa atividade terá como objetivo apresentar o funcionamento do
curso e mitigar dúvidas quanto à proposta pedagógica, cronograma,
responsabilidades acadêmicas e demais informações pertinentes ao Projeto Mais
Médicos Especialistas.

8.1.1. A avaliação diagnóstica inicial consiste em um instrumento
pedagógico aplicado no início do curso de aprimoramento, de caráter obrigatório e
eliminatório, destinado a verificar o nível de conhecimento do médico especialista
participante em relação às competências essenciais exigidas para o
desenvolvimento das atividades formativas previstas na oferta escolhida.

8.1.1.1. A avaliação será realizada pela instituição formadora,
considerando critérios relacionados à compreensão dos fundamentos da área de
atuação, protocolos e diretrizes pertinentes ao SUS, conhecimento, aptidão técnica
e experiência prévia compatível com o perfil profissional requerido e capacidade de
análise e tomada de decisão clínica no contexto das linhas de cuidado.

8.1.2. Os resultados da avaliação serão utilizados para orientar os
mentores na adaptação da trilha formativa, conforme as necessidades individuais
dos participantes. Apenas nos casos em que for constatada, de forma inequívoca, a
inaptidão do profissional para acompanhar o curso, será promovido o desligamento
do participante do Projeto, garantido o contraditório e a ampla defesa.

8.1.3. Caso a instituição formadora, com base em critérios de
desempenho estabelecidos nos respectivos planos de formação, identifique a
impossibilidade de adaptação às necessidades do participante, sua permanência no
processo formativo poderá ser inviabilizada, sendo convocado o próximo candidato.

8.2. Ocorrerão atividades programadas de visitas presenciais às
instituições formadoras, com foco em atividades de imersão e integração com a
equipe de mentores, devendo os candidatos manterem disponibilidade em suas
agendas para participação nessas atividades.

8.3. As despesas com deslocamento e hospedagem serão custeadas pela
coordenação do Projeto.

8.4. Em caso de ausência do participante nas atividades formativas, será
solicitado o ressarcimento ao erário da ajuda de custo recebida.

9. HOMOLOGAÇÃO DO CANDIDATO NO MUNICÍPIO, ESTADO OU DISTRITO
FEDERAL

9.1. Os candidatos, sendo da ampla concorrência ou das ações
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afirmativas, deverão se apresentar ao gestor do Estado, Município ou Distrito Federal
de sua alocação portando os documentos abaixo relacionados para que seja
efetuada a validação após a análise, cabendo ao gestor acessar o SGP e confirmar
tal validação.

9.2. Nessa etapa o gestor estadual, municipal ou do Distrito Federal
deverá homologar, na plataforma no SGP, o candidato alocado efetuando a
confirmação do início de suas atividades, desde que tenha verificado a autenticidade
dos seguintes documentos originais ou cópias assinadas digitalmente pelo
profissional:

a) Termo de Adesão e Compromisso devidamente assinado;
b) diploma de graduação em medicina, emitida em instituição de

educação superior brasileira regularmente estabelecida, reconhecida e certificada
pela legislação vigente ou diploma de graduação em medicina obtido em instituição
de educação superior estrangeira revalidado no Brasil, na forma da lei;

c) registro profissional emitido pelo Conselho Regional de Medicina -
CRM;

d) certificado de especialista em que conste o número do Registro de
Qualificação de Especialista - RQE na especialidade correspondente, emitido pelo
Conselho Regional de Medicina - CRM. Em caráter excepcional, será aceito o
comprovante de solicitação do RQE, desde que acompanhado do certificado de
conclusão de residência médica reconhecida pela Comissão Nacional de Residência
Médica - CNRM- ou do título de especialista emitido por entidade reconhecida pela
Associação Médica Brasileira - AMB. Nesses casos, o candidato deverá apresentar,
posteriormente, o número definitivo do RQE assim que disponibilizado pelo CRM;

e) certidão de antecedentes criminais válida, da Justiça Estadual e
Federal no Brasil, do local em que reside, ou residiu, nos últimos 6 (seis) meses;

f) certidão de regularidade perante a Justiça Eleitoral, ressalvado o
estrangeiro; e

g) sendo o candidato do sexo masculino, certidão de regularidade com o
serviço militar obrigatório, ressalvado o brasileiro desobrigado do serviço militar nos
termos legais.

9.2.1. Caso o gestor estadual, municipal e distrital verifique alguma
irregularidade nos documentos apresentados pelo candidato deverá, da mesma
forma, acessar a plataforma da SGP para justificar a razão da não homologação da
alocação do candidato.

9.2.2. Após o cumprimento da homologação pelo gestor estadual,
municipal e distrital, será disponibilizado no perfil do candidato no SGP o extrato
confirmando a referida ação, sendo de inteira responsabilidade do candidato
verificar a regularidade de sua alocação, ciente de que a ausência de validação pelo
gestor implica na perda do direito à vaga e exclusão do certame.

9.2.3. O médico que não comparecer na etapa de homologação da vaga
dentro do prazo estabelecido no cronograma, ou que não atender aos requisitos
previstos no Edital, será desclassificado do certame.

9.2.4. Se na data de apresentação para homologação da alocação o
médico especialista participante estiver de licença médica superior a 15 (quinze)
dias ou de licença maternidade, a homologação será transferida para o dia útil
subsequente ao dia do término do período da licença, considerando que a duração
total das atividades do Projeto são de 12 (doze) meses.

9.2.4.1. A vaga que entrar em vacância por afastamento do profissional
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superior à 15 (quinze) dias, que ainda não iniciou as atividades do Projeto, será
disponibilizada para ocupação por outro profissional em uma chamada, a fim de
garantir a assistência à saúde.

9.2.4.2. No caso do subitem 9.2.4.1, o profissional que retornar ao
Projeto após afastamento superior à 15 (quinze) dias será realocado, em outra vaga
no mesmo município ou em local mais próximo, caso a vaga inicialmente designada
esteja ocupada por outro profissional.

9.2.5. Os direitos e deveres do médico participante, do ente federativo e
do Ministério da Saúde, no âmbito do Projeto, somente surtirão efeitos concretos
quando efetivada a homologação do profissional na vaga, considerando o
cumprimento dos demais requisitos estabelecidos.

10. DAS AÇÕES DE APRIMORAMENTO E AVALIAÇÃO NO PROJETO MAIS
MÉDICOS ESPECIALISTAS NO ÂMBITO DO PROGRAMA MAIS MÉDICOS

10.1. As ofertas de aprimoramento para os médicos especialistas do
PMM-E serão realizadas a partir da integração ensino-serviço-comunidade
organizadas em práticas cirúrgicas e ambulatoriais conforme descrição nas tabelas
2 e 3.

10.2. As ofertas de aprimoramento terão duração de 12 (doze) meses.
Tabela 2 - Distribuição da Carga Horária e duração dos aprimoramentos

para Médicos Especialistas

Tabela 3 – Lista de Aprimoramentos do Projeto Mais Médicos
Especialistas e seus pré-requisitos

APRIMORAMENTO
EMENTAS POR CURSO DE
APRIMORAMENTO

PRÉ-REQUISITO

CARGA-
HORÁRIA
(atividades
teóricas e
práticas)

1. Aprimoramento em Anestesiologia
Perioperatória e Sedação Segura

Aprimoramento em Serviço para
atuação qualificada em consultas
pré-anestésicas, monitoramento
perioperatíorio e sedação segura em
procedimentos ambulatoriais e
cirúrgicos no SUS. Ênfase na
segurança do paciente, na
padronização de condutas e na
integração com equipes
multiprofissionais, alinhadas às
diretrizes da Atenção Especializada
do SUS e às Ofertas de Cuidado
Integrado do Agora Tem
Especialistas.

Residência Médica em
Anestesiologia (CNRM); ou
Título de Especialista em
Anestesiologia (AMB/SBA), com
registro no Conselho Regional
de Medicina (RQE).

20 horas

APRIMORAMENTO AMBULATORIAL E CIRURGICO*
Duração do Curso Carga Horária Total Carga Horária Semanal
12 meses 864h (min) a 960h

(máx.)
16h práticas + 4h
teóricas
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2. Aprimoramento em Cirurgia Geral
Minimamente Invasiva

Aprimoramento em Serviço voltado
ao desenvolvimento de
competências técnicas e
assistenciais em consultas pré-
operatórias, procedimentos
ambulatoriais e cirurgias
videolaparoscópicas de média
complexidade, com ênfase na
segurança operatória, na
resolutividade e na gestão clínica
integrada às linhas de cuidado
cirúrgico do SUS e ao Agora Tem
Especialistas.

Residência Médica em Cirurgia
Geral ou Cirurgia do Aparelho
Digestivo (CNRM); ou Título de
Especialista em Cirurgia Geral
ou Cirurgia do Aparelho
Digestivo (AMB/CBC), com
registro no Conselho Regional
de Medicina (RQE).

20 horas

3. Aprimoramento em Cirurgia
Oncológica Avançada

Aprimoramento em Serviço para
atuação em consultas
especializadas, planejamento
terapêutico e procedimentos
cirúrgicos oncológicos de alta
complexidade. Foco na segurança,
na abordagem multidisciplinar e na
integração às Redes de Atenção à
Saúde, em consonância com as
diretrizes da Atenção Especializada
do SUS e às Ofertas de Cuidado
Integrado em Oncologia.

Residência Médica em Cirurgia
Oncológica (CNRM); ou Título
de Especialista nas respectivas
áreas (AMB/SBCO/SBCP), com
registro no Conselho Regional
de Medicina (RQE).

20 horas

4. Aprimoramento em Cirurgia
Coloproctológica com foco em
tumores colorretais

Aprimoramento em Serviço voltado
à realização de consultas
especializadas, diagnóstico
avançado e procedimentos
cirúrgicos para tumores colorretais.
Ênfase na integralidade do cuidado
oncológico, na segurança cirúrgica e
na organização das linhas de
cuidado regionais, alinhadas às
diretrizes da Atenção Especializada e
ao Agora Tem Especialistas.

Residência Médica em Cirurgia
Oncológica ou Coloproctologia
(CNRM); ou Título de
Especialista nas respectivas
áreas (AMB/SBCO/SBCP), com
registro no Conselho Regional
de Medicina (RQE).

20 horas

5. Aprimoramento em Cirurgia do
Aparelho Digestivo com foco em
Tumores Digestivos

Aprimoramento em Serviço voltado
à avaliação, indicação terapêutica,
consultas pré e pós-operatórias e
execução de cirurgias oncológicas
digestivas com segurança e
eficiência. Enfatiza a gestão da
clínica, a redução de filas e a
articulação com as Ofertas de
Cuidado Integrado em Oncologia no
âmbito do Agora Tem Especialistas.

Residência Médica em Cirurgia
Oncológica ou Cirurgia do
Aparelho Digestivo (CNRM); ou
Título de Especialista nas
respectivas áreas
(AMB/SBCO/SBCD), com
registro no Conselho Regional
de Medicina (RQE).

20 horas
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6. Aprimoramento em Cirurgia
Ginecológica com Foco em Tumores
Ginecológicos

Aprimoramento em Serviço com foco
no manejo de consultas
especializadas, procedimentos
ambulatoriais e cirúrgicos voltados a
tumores malignos do sistema
reprodutor feminino. Ênfase na
segurança assistencial, na
humanização do cuidado e na
integração às Redes de Atenção à
Saúde e às OCI em Oncologia.

Residência Médica em Cirurgia
Oncológica ou Ginecologia e
Obstetrícia (CNRM); ou Título
de Especialista nas respectivas
áreas (AMB/SBCO/Febrasgo),
com registro no Conselho
Regional de Medicina (RQE).

20 horas

7. Aprimoramento em Colonoscopia
Diagnóstica e Terapêutica no SUS

Aprimoramento em Serviço para
execução de consultas, exames
diagnósticos e procedimentos
terapêuticos por colonoscopia, com
ênfase na segurança, no acesso
oportuno e na resolutividade
assistencial, em consonância com as
diretrizes da Atenção Especializada
do SUS e as OCI em Oncologia.

Residência Médica em
Endoscopia ou Coloproctologia
(CNRM); ou Título de
Especialista nas respectivas
áreas (AMB/SOBED/SBCP) com
registro no Conselho Regional
de Medicina (RQE).

20 horas

8. Aprimoramento em Colposcopia e
Doenças do Trato Genital Inferior

Aprimoramento em Serviço voltado
à realização de consultas,
procedimentos diagnósticos e
intervenções em lesões do trato
genital inferior, seguindo protocolos
clínicos e diretrizes nacionais. Ênfase
na segurança, na humanização e na
integração às Ofertas de Cuidado
Integrado em Oncologia.

Residência Médica em
Ginecologia e Obstetrícia
(CNRM); ou Título de
Especialista em Ginecologia e
Obstetrícia (AMB/Febrasgo),
com registro no Conselho
Regional de Medicina (RQE).

20 horas

9. Aprimoramento em
Ecocardiografia Transtorácica
Aplicada ao SUS

Aprimoramento em Serviço voltado
à realização de consultas
cardiológicas, avaliações
ecocardiográficas e interpretação de
exames transtorácicos com precisão
diagnóstica e segurança, em
articulação com as OCI em
Cardiologia e as diretrizes da
Atenção Especializada do SUS.

Residência Médica em
Cardiologia e Certificado em
área de atuação em
Ecocardiografia (CNRM); ou
Título de Especialista em
Cardiologia e Certificado em
área de atuação em
Ecocardiografia (AMB/SBC),
com registro no Conselho
Regional de Medicina (RQE).

20 horas

10. Aprimoramento em Endoscopia
Digestiva Avançada e
Procedimentos Terapêuticos

Aprimoramento em Serviço voltado
à realização de consultas, exames
diagnósticos e procedimentos
terapêuticos avançados do trato
digestivo, como: endoscopia alta,
colonoscopia, CPRE, entre outros,
com foco em segurança,
resolutividade e integração às linhas
de cuidado especializado do SUS e
ao Agora Tem Especialistas.

Residência Médica em
Endoscopia (CNRM); ou Título
de Especialista em Endoscopia
ou Endoscopia Digestiva
(AMB/SOBED), com registro no
Conselho Regional de Medicina
(RQE).

20 horas
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11. Aprimoramento em Endoscopia
Digestiva Alta Diagnóstica e
Terapêutica

Aprimoramento em Serviço para
atuação em consultas especializadas
e procedimentos diagnósticos e
terapêuticos de endoscopia digestiva
alta, com ênfase na segurança
assistencial e na qualidade
diagnóstica, alinhada às diretrizes da
Atenção Especializada do SUS.

Residência Médica em
Endoscopia (CNRM) ou
Gastroenterologia; ou Título de
Especialista nas respectivas
áreas (AMB/SOBED/FBG), com
registro no Conselho Regional
de Medicina (RQE).

20 horas

12. Aprimoramento em Oncologia
Clínica: Cânceres Prevalentes no
SUS

Aprimoramento em Serviço voltado
à realização de consultas
especializadas, planejamento
terapêutico e acompanhamento
clínico de pacientes com cânceres
prevalentes, em consonância com a
Política Nacional para a Prevenção e
Controle do Câncer (PNPCC), as OCI
em Oncologia e o Agora Tem
Especialistas.

Residência Médica em
Oncologia Clínica (CNRM); ou
Título de Especialista em
Oncologia Clínica (AMB/SBOC),
com registro no Conselho
Regional de Medicina (RQE).

20 horas

13. Aprimoramento em
Radioterapia: Planejamento e
Execução no SUS

Aprimoramento em Serviço voltado
à realização de consultas
especializadas, planejamento
terapêutico e execução de
procedimentos em radioterapia, com
ênfase na segurança, na precisão
tecnológica e na integração às
diretrizes da Atenção Especializada.

Residência Médica em
Radioterapia (CNRM); ou Título
de Especialista em
Radioterapia (AMB/SBRT), com
registro no Conselho Regional
de Medicina (RQE).

20 horas

14. Aprimoramento em
Ultrassonografia Mamária
Diagnóstica e Intervencionista

Aprimoramento em Serviço, voltado
à realização de consultas, exames
diagnósticos e procedimentos
intervencionistas, como: PAAF e Core
Biópsia, com segurança e qualidade,
em alinhamento às OCI em
Oncologia e às diretrizes da Atenção
Especializada do SUS.

Residência Médica em
Radiologia e Diagnóstico por
Imagem ou Mastologia (CNRM);
ou Título de Especialista nas
respectivas áreas
(AMB/CBR/SBM), com registro
no Conselho Regional de
Medicina (RQE); ou Residência
Médica em Ginecologia e
Obstetrícia ou Título de
Especialista em Ginecologia e
Obstetrícia com registro no
Conselho Regional de Medicina
(RQE) e Certificado em área de
atuação em Ultrassonografia
Geral ou Ultrassonografia em
Ginecologia e Obstetrícia.

20 horas

15. Aprimoramento em
Videolaringoscopia e Endoscopia
Nasofaríngea

Aprimoramento em Serviço voltado
à realização de consultas, avaliações
funcionais e procedimentos
endoscópicos diagnósticos e
terapêuticos de vias aéreas
superiores, com foco na segurança,
na resolutividade e na integração às
OCI em Otorrinolaringologia e às
diretrizes da Atenção Especializada.

Residência Médica em
Otorrinolaringologia (CNRM);
ou Título de Especialista em
Otorrinolaringologia
(AMB/ABORL-CCF), com
registro no Conselho Regional
de Medicina (RQE).

20 horas
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16. Aprimoramento em Anatomia
Patológica com ênfase em oncologia
e diagnóstico integrado

Aprimoramento em Serviço voltado
à realização de consultas
interdisciplinares, análises
histopatológicas e diagnóstico
integrado de neoplasias. Ênfase na
qualidade diagnóstica, na integração
às OCI em Oncologia, na gestão de
serviços referenciados de anatomia
patologica vinculadas ao
Supercentro Brasil para diagnótico
de cancer e às diretrizes da Atenção
Especializada do SUS.

Residência Médica em
Patologista (CNRM); ou Título
de Especialista em Patologista
(AMB/SBP), com registro no
Conselho Regional de Medicina
(RQE).

20 horas

17. Aprimoramento em Psiquiatria
Clínica em Centros de Atenção
Psicossocial

Aprimoramento em serviço para
realização de acompanhamento
clínico longitudinal de pessoas com
transtornos mentais graves e
persistentes e/ou em crise em saúde
mental. Ênfase no cuidado territorial
e interdisciplinar, na reabilitação
psicossocial e promoção dos direitos
humanos, na articulação da RAPS e
matriciamento, conforme a Política
Nacional de Saúde Mental, as
diretrizes da Atenção Especializada
do SUS e o Programa Agora Tem
Especialistas.

Residência Médica em
Psiquiatria (CNRM); ou Título
de Especialista em Psiquiatria
(AMB/ABP), com registro no
Conselho Regional de Medicina
(RQE).

20 horas

18. Aprimoramento em Cuidados
Integrados em Cardiologia no SUS

Aprimoramento em Serviço voltado
à realização de consultas
ambulatoriais especializadas,
avaliação diagnóstica, planejamento
terapêutico e acompanhamento
clínico de pacientes portadores de
doenças que afetam o sistema
cardiovascular (Insuficência
Cardíaca; Hipertensão Arterial
Refratária e Hipertensão Secundária;
Arritmias; Pessoas com HAS e Alto
Risco cardiovascular; Doenças da
Aorta e do Pericárdio) prevalentes,
em consonância com o Plano de
Ações Estratégicas para o
Enfrentamento das Doenças
Crônicas e Agravos Não
Transmissíveis no Brasil, as OCI em
Cardiologia e o Agora Tem
Especialistas.

Residência Médica em
Cardiologia (CNRM); ou Título
de Especialista em Cardiologia
(AMB/SBC), com registro no
Conselho Regional de Medicina
(RQE).

20 horas
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19. Aprimoramento em Cirurgia
Robótica Aplicada ao Tratamento de
Tumores Urológicos

Aprimoramento em Serviço voltado
à realização de consultas
especializadas, estadiamento,
planejamento terapêutico e
procedimentos cirúrgicos
minimamente invasivos e robóticos
aplicados ao tratamento de tumores
urológicos prevalentes no SUS. Foco
na segurança assistencial, na
incorporação de tecnologias
avançadas, na abordagem
multidisciplinar do paciente
oncológico e na integração às
Ofertas de Cuidado Integrado em
Oncologia, em consonância com as
diretrizes da Atenção Especializada
do SUS e do Programa Agora Tem
Especialistas.

Residência Médica em Urologia
(CNRM) reconhecida pela
CNRM; ou Título de
Especialista em Urologia
(AMB/SBU) com Registro de
Qualificação de Especialista
(RQE) ativo no Conselho
Regional de Medicina.
Certificação formal em cirurgia
robótica emitida por
instituição, programa ou
sociedade científica
reconhecida.

20 horas

20. Aprimoramento em Cirurgia
Robótica Aplicada ao Tratamento de
Tumores Colorretais

Aprimoramento em Serviço voltado
à realização de consultas
especializadas, estadiamento,
planejamento terapêutico e
procedimentos cirúrgicos
minimamente invasivos e robóticos
aplicados ao tratamento de tumores
colorretais prevalentes no SUS. Foco
na segurança assistencial, na
incorporação de tecnologias
avançadas, na abordagem
multidisciplinar do paciente
oncológico e na integração às
Ofertas de Cuidado Integrado em
Oncologia, em consonância com as
diretrizes da Atenção Especializada
do SUS e do Programa Agora Tem
Especialistas.

Residência Médica em
Coloproctologia reconhecida
pela CNRM; ou Título de
Especialista em
Coloproctologia (AMB/SBCP),
com Registro de Qualificação
de Especialista (RQE) ativo no
Conselho Regional de
Medicina. Certificação formal
em cirurgia robótica emitida
por instituição, programa ou
sociedade científica
reconhecida.

20 horas
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21. Aprimoramento em Cirurgia
Mamária Oncológica e Reconstrutiva

Aprimoramento em Serviço voltado
à realização de consultas
especializadas, avaliação
diagnóstica, planejamento
terapêutico e execução de
procedimentos cirúrgicos
oncológicos e reconstrutivos da
mama, incluindo cirurgias
conservadoras, mastectomias,
biópsia do linfonodo sentinela,
esvaziamento axilar e reconstrução
mamária imediata ou tardia. Ênfase
na segurança assistencial, na
integralidade do cuidado, na
reabilitação funcional e psicossocial
da mulher com câncer de mama e
na integração às Ofertas de Cuidado
Integrado em Oncologia, em
consonância com a Política Nacional
para a Prevenção e Controle do
Câncer (PNPCC), as diretrizes da
Atenção Especializada do SUS e o
Programa Agora Tem Especialistas.

Residência Médica em
Mastologia reconhecida pela
CNRM; ou Título de
Especialista em Mastologia
(AMB/SBM), com registro no
Conselho Regional de Medicina
(RQE).

20 horas

22. Aprimoramento em Cirurgia
Ortopédica com foco em Cirurgias
de Joelho

Aprimoramento em Serviço voltado
ao desenvolvimento de
competências técnicas e
assistenciais em consultas pré-
operatórias, procedimentos
ambulatoriais e tratamentos
cirúrgicos de lesões traumáticas,
degenerativas e esportivas do
joelho, com ênfase na reconstrução
ligamentar, tratamento das lesões
meniscais e condrais, correção de
deformidades, manejo das
instabilidades articulares e
realização de artroplastias. O curso
prioriza a qualificação da atenção
especializada em ortopedia e
traumatologia, em consonância com
as Ofertas de Cuidado Integrado e o
Programa Agora Tem Especialistas.

Residência Médica em
Ortopedia e Traumatologia
reconhecida pela CNRM; ou
Título de Especialista em
Ortopedia e Traumatologia
(AMB/SBOT), com registro no
Conselho Regional de Medicina
(RQE).Traumatologia.
Certificação formal em
aperfeiçoamento (mínimo de 1
ano) em Cirurgia de joelho
emitida por instituição,
programa ou sociedade
científica reconhecida.

20 horas
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23. Aprimoramento em Cirurgia do
Quadril com Foco em Reconstruções
e Artroplastias

Aprimoramento em Serviço voltado
ao desenvolvimento de
competências técnicas e
assistenciais em consultas
especializadas, avaliação pré-
operatória, planejamento
terapêutico e tratamento cirúrgico
de doenças degenerativas,
traumáticas, congênitas e adquiridas
do quadril, com ênfase em
reconstruções articulares, revisões
protéticas e artroplastias primárias e
complexas. O curso prioriza a
qualificação da atenção
especializada no SUS, a recuperação
funcional, a redução de
incapacidades e a integração às
Ofertas de Cuidado Integrado e ao
Programa Agora Tem Especialistas.

Residência Médica em
Ortopedia e Traumatologia
reconhecida pela CNRM; ou
Título de Especialista em
Ortopedia e Traumatologia
(AMB/SBOT), com registro no
Conselho Regional de Medicina
(RQE). Certificação formal em
aperfeiçoamento (mínimo de 1
ano) em Cirurgia de quadril
emitida por instituição,
programa ou sociedade
científica reconhecida.

20 horas

24. Aprimoramento em Rotinas
Assistenciais em Medicina Intensiva
no SUS

Aprimoramento em Serviço voltado
à assistência de rotina de pacientes
críticos internados em Unidade de
Terapia Intensiva (UTI), abrangendo
a realização de consultas
interdisciplinares, avaliação
diagnóstica, monitorização e
planejamento terapêutico. Ênfase no
manejo das síndromes clínicas
prevalentes em terapia intensiva,
foco na segurança assistencial, no
cuidado multiprofissional, na
utilização racional de recursos
tecnológicos, na gestão clínica do
paciente crítico e na integração às
Redes de Atenção à Saúde, em
consonância com as diretrizes da
Atenção Especializada do SUS.

Residência Médica em
Medicina Intensiva (CNRM); ou
Título de Especialista em
Medicina Intensiva (AMB/AMIB),
com registro no Conselho
Regional de Medicina (RQE).

20 horas

10.3. Para fins de comprovação dos pré-requisitos exigidos para
participação nos aprimoramentos, não serão aceitos certificados de cursos de pós-
graduação lato sensu como substitutivos ou equivalentes à titulação em
especialidade médica ou à certificação em área de atuação reconhecidas pelos
órgãos competentes e exigidas para a respectiva oferta formativa.

11. DO PAGAMENTO DA BOLSA-FORMAÇÃO E DEMAIS DIREITOS E
OBRIGAÇÕES

11.1. Os médicos participantes do Projeto Mais Médicos Especialistas -
PMM-E farão jus ao recebimento de bolsa-formação mensal, concedida diretamente
pelo Ministério da Saúde, a título de incentivo educacional e como forma de
viabilizar a participação nas atividades de aprimoramento em serviço.

11.1.1 Os médicos também farão jus ao recebimento de ajuda de custo,
exclusivamente durante a participação nas atividades de aprimoramento, para
auxiliar nas despesas relacionadas à participação nas imersões presenciais das
instituições formadoras às quais estão vinculados. O pagamento da ajuda de custo
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será realizado em parcela única para cada ciclo de imersão, ficando condicionado ao
cumprimento de todas as ações e requisitos previstos nas normas aplicáveis ao
Projeto, conforme manual do PMM-E.

11.1.2. O pagamento da bolsa-formação está condicionado à efetiva
participação do médico nas atividades previstas no Projeto, conforme a carga
horária e os critérios definidos no Edital e nas portarias regulamentadoras, durante o
período de vigência da ação formativa, com duração de até 12 (doze) meses.

11.1.3. A bolsa-formação não configura vínculo empregatício de
qualquer natureza com a Administração Pública e será paga exclusivamente
enquanto o médico participante estiver regularmente matriculado, alocado e em
atividade no Projeto.

11.1.4. O valor da bolsa-formação é estabelecido conforme critérios de
localização e vulnerabilidade definidos de acordo com o quadro de vagas
apresentado no site do Mais Médicos.

11.1.5. O PMM-E adota um modelo escalonado de faixas de valores, com
o intuito de promover justiça distributiva, induzir a presença de especialistas em
regiões historicamente desassistidas e valorizar a atuação profissional em contextos
de maior vulnerabilidade. O valor fixo da bolsa é de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
contudo, é acrescido um valor variável de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) até R$
10.000,00 (dez mil reais) a depender da faixa de atratividade do município, estado
ou distrito federal.

11.2. Para fins de alocação dos médicos especialistas no âmbito do PMM-
E, foi estabelecido o critério de faixa de atração com base na categorização
municipal do índice de Vulnerabilidade Social - IVS, com os seguintes valores
líquidos:

a) Municípios classificados como de muito alta ou alta vulnerabilidade
social serão enquadrados na Faixa 1: bolsa mensal no valor de R$ 20.000,00;

b) Municípios classificados como de média vulnerabilidade social serão
enquadrados na Faixa 2: bolsa mensal no valor de R$ 15.000,00; e,

c) Municípios classificados como de baixa ou muito baixa vulnerabilidade
social na Faixa 3: bolsa mensal no valor de R$ 10.000,00, mantendo o valor fixo da
bolsa.

11.3. O médico participante do PMM-E enquadra-se como segurado
obrigatório do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, na qualidade de
contribuinte individual, nos termos da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. Em
razão disso, o valor da contribuição previdenciária será retido na fonte pelo
Ministério da Saúde, sendo assegurado ao médico o recebimento do montante
líquido previsto no item 11.1.4 deste Edital, já deduzido o encargo legal.

11.4. Para fins de sua manutenção no Projeto, com o recebimento da
bolsa formação, o médico participante deverá atender aos termos da Portaria
GM/MS Nº 7.177, de 10 de junho de 2025, bem como:

a) estar homologado no SGP e na plataforma de atividades formativas,
com situação regular quanto às atividades educacionais previstas no Projeto; e

b) cumprir com a carga horária de 20 (vinte) horas de atividades
semanais, nos estabelecimentos de saúde nos estados, municípios ou Distrito
Federal, e atividades formativas.

c) realizar as atividades de imersão previstas no cronograma dos cursos
de aprimoramento;
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d) manter atualizadas as informações das atividades desempenhadas e
registradas nos Sistemas de Informação referentes à Atenção Especializada
(Sistema de Informação Ambulatorial – SIA e Sistema de Informação Hospitalar –
SIH), em conformidade com as normas regulamentares destes sistemas, e no
Logbook.

e) ser único titular de conta corrente ativa no Banco do Brasil, não sendo
aceitas contas conjuntas ou conta-poupança; e

f) manter a regularidade, veracidade e atualização das informações
pessoais no cadastro da plataforma da UNA-SUS, especialmente número de
identificação civil, número de CPF, data de nascimento, filiação, dados bancários e
endereço físico e de e-mail;

11.5. A bolsa-formação será paga observando-se a proporcionalidade em
relação aos dias de efetiva atividade.

11.5.1 O pagamento da primeira bolsa-formação e eventuais benefícios
dependera da inclusão e homologação do profissional no SGP. Será utilizada como
referência para o pagamento da primeira bolsa-formação a data de início das
atividades informada exclusivamente no SGP, pelo Gestor municipal, estadual ou do
Distrito Federal, no ato da homologação do médico, não sendo admitidas
solicitações de alteração deste registro por outro meio. O profissional deverá
acompanhar o lançamento dessa informação no Sistema, no endereço eletrônico
https://maismedicos.saude.gov.br/loginExt.php, a fim de evitar qualquer prejuízo no
pagamento da bolsa

11.5.2. Com exceção da data de início das suas atividades no Projeto, o
preenchimento correto dos dados no SGP, inclusive os bancários, é de
responsabilidade exclusiva do médico. A inserção incorreta dos dados bancários no
Sistema implicará na inviabilidade ou atraso no pagamento da bolsa-formação e da
ajuda de custo do médico, após o início de suas atividades.

11.5.3. Após o fechamento do Sistema, caso haja pendências
relacionadas à inclusão de participantes do Projeto, por meio deste Edital, a
tentativa de inclusão seguirá nos meses subsequentes, até que seja efetivada com
sucesso, o que viabilizará os pagamentos vinculados à participação no Projeto.

11.5.4. O preenchimento dos dados bancários deverá ser realizado pelo
médico imediatamente após o resultado de êxito na sua alocação e qualquer
alteração decorrente de correção de dados bancários lançados incorretamente, ou
outra mudança após a data de fechamento da folha de pagamento, somente será
efetivada no mês subsequente.

11.6. A regularidade do pagamento da bolsa-formação dependerá do
preenchimento e atualização adequados de todos os dados pessoais, de contato,
profissionais e bancários, do profissional, bem como do cumprimento das obrigações
e deveres

11.7. Para fins de recebimento da bolsa-formação a que se referem os
subitens 11.1 e 11.1.4 deste Edital, o médico participante deverá estar em situação
regular com a Secretaria da Receita Federal.

11.8. Quando houver a necessidade de afastamento do Projeto por prazo
superior a 15 (quinze dias), ou se a soma de atestados dentro de 60 (sessenta) dias
ultrapassar 15 (quinze) dias, o médico cujo afastamento for motivado pela sua
incapacidade temporária, deverá adotar as devidas medidas para gozo do benefício
de seguridade social perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
comunicando ao gestor do serviço/responsável, com apresentação dos documentos
comprobatórios, sem fazer jus a qualquer complementação de valor de bolsa-
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formação em relação ao benefício previdenciário, nos termos da resolução nº 472,
de 11 de dezembro de 2024.

11.8.1. No caso do subitem 11.8, a bolsa-formação será suspensa a
partir do 16º (décimo sexto) dia de afastamento.

11.9. A licença-maternidade poderá ser concedida por até 180 (cento e
oitenta) dias, sendo devida, durante o período dos 120 (cento e vinte) primeiros dias
a percepção do benefício previdenciário pago pelo INSS, nos termos da Lei nº 8.213,
de 1991. Os últimos 60 (sessenta) dias serão pagos pelo Ministério da Saúde.

11.9.1. A médica especialista participante que estiver em gozo de
licença-maternidade fará jus à complementação, pelo Projeto, do benefício
concedido pelo INSS, no valor correspondente à diferença entre a bolsa e o benefício
previdenciário recebido, nos termos da Portaria GM/MS nº 3.123, de 8 de fevereiro
de 2024.

11.10. Nos casos de afastamento, quando da cessação do prazo da
licença, o profissional deverá retomar de imediato as atividades no Projeto, sob pena
de desligamento por ausência injustificada.

11.10.1 A bolsa-formação somente será reativada após o gestor do
serviço/responsável técnico informar a data de retorno às atividades.

11.11. Nas situações de licença paternidade, o afastamento poderá ser
concedido por até 20 (vinte dias) consecutivos, por nascimento ou adoção do filho,
sem prejuízo da bolsa-formação.

11.12. Caso o médico participante desista da vaga após a homologação
ou após o início das atividades no âmbito do Projeto Mais Médicos Especialistas –
PMM-E, será solicitado o reembolso dos valores recebidos a título de ajuda de custo
observando-se os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e economicidade da
Administração Pública.

11.12.1. A restituição de valores será aplicável apenas nos casos em que
não for apresentada justificativa ou quando esta não for considerada procedente
pela Gestão do Projeto, sendo assegurada ao participante a possibilidade de
reapresentação de documentação ou de pedido de reconsideração.

11.12.2. A eventual aplicação de medidas administrativas levará em
conta as circunstâncias específicas do caso, incluindo a justificativa apresentada
pelo médico, o momento da desistência dentro do cronograma do Projeto, o impacto
assistencial gerado e a natureza dos recursos públicos envolvidos.

11.12.3. As medidas previstas nesta cláusula não serão aplicadas nos
casos de desistência motivada por razões pessoais relevantes, dificuldades de
adaptação ao território, condições locais adversas de trabalho, questões de saúde ou
outras situações justificáveis, desde que devidamente comunicadas e analisadas
pela coordenação do Projeto.

11.12.4. Nenhuma medida será aplicada sem a prévia instauração de
processo administrativo específico, no qual será garantido ao médico participante o
pleno exercício do contraditório e da ampla defesa.

12. DAS OBRIGAÇÕES DO MÉDICO PARTICIPANTE
12.1. Desenvolver e aprimorar competências clínicas, éticas e de gestão,

com foco na atuação nos Cuidados Integrados (OCI) do Sistema Único de Saúde
(SUS);

12.2. Prestar atendimento qualificado e humanizado, assegurando o
respeito à autonomia do paciente, à dignidade da pessoa humana e aos princípios e
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diretrizes do SUS;
12.3. Atuar conforme protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas

(PCDTs) do SUS e diretrizes do Projeto;
12.4. Cumprir integralmente a carga horária semanal de 20 (vinte)

horas, conforme estabelecido no respectivo chamamento público, assegurando
assiduidade, pontualidade e regularidade das atividades assistenciais e de mentoria;

12.5. Contribuir para a ampliação da resolutividade da Atenção
Especializada, fortalecendo a articulação com a Atenção Primária à Saúde e com as
ações de Vigilância em Saúde, de forma integrada e resolutiva;

12.6. Registrar e manter atualizadas as informações referentes à
produção assistencial nos sistemas oficiais de informação em saúde, conforme
normativas vigentes;

12.7. Responder às normas e orientações do gestor/a do
estabelecimento de saúde e do Secretário/a municipal/estadual de saúde, de acordo
com o funcionamento do serviço de lotação e fluxos da rede de serviços do
município;

12.8. Participar de ações de pesquisa, inovação e educação permanente
em saúde, em consonância com as diretrizes do SUS e com os objetivos do Projeto.

13. DAS REGRAS COMPLEMENTARES
13.1. Uma vez alocado no certame e homologado pelo gestor municipal,

não serão aceitos pedidos de remanejamento após início das atividades no Projeto,
exceto nos casos em que o ente federativo desista da adesão, ou venha a ser
descredenciado por decisão da Gestão do Projeto, haja vista que a participação no
Projeto é de 12 (doze) meses.

13.2. O Termo de Adesão e Compromisso a ser assinado pelo médico-
bolsista (Anexo I) somente gerará efeitos a partir da homologação do profissional na
vaga, realizada pelo gestor do local de atuação do médico.

13.3. O descumprimento das condições, atribuições, deveres e incursão
nas vedações previstas no arcabouço normativo do Projeto sujeitará o médico
especialista às penalidades previstas nos termos das respectivas normas, bem como
no Termo de Adesão e Compromisso.

13.4. Incluem-se entre as vedações aos médicos participantes do
Projeto:

a) ausentar-se das atividades a serem realizadas durante as ações de
formação sem prévia autorização do gestor e da instituição formadora;

b) opor resistência injustificada à realização das ações que envolvam
atendimento ao usuário do SUS;

c) receber valores ou vantagens de qualquer espécie, em razão de suas
atividades no Projeto, diversas daquelas previstas para o Projeto;

d) descumprir normas ético-médicas ou agir de forma temerária no
atendimento aos usuários do SUS;

e) exercer quaisquer atividades extras que sejam incompatíveis com a
carga horária comprometida com o Projeto.

13.5. Será considerado meio oficial de comunicação entre o médico
participante e a Gestão do Projeto o e-mail informado no SGP pelo médico no ato de
inscrição e no ato de matrícula na plataforma.

13.6. O cronograma disponibilizado no site do Mais Médicos, e
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respectivas alterações constitui parte integrante e indissociável deste Edital, sendo
de observância obrigatória pelos candidatos.

13.6.1. Ressalta-se a importância dos candidatos acompanharem todas
as etapas do Chamamento Público descritas no Cronograma, publicado no site do
P r o g r a m a : https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/sgtes/mais-
medicos/chamamentos-publicos/2026

13.7. Em qualquer etapa do certame regido por este Edital ou ao longo
da participação no Projeto, e ainda que já em condição de participante do Projeto, o
profissional poderá ter a inscrição invalidada ou ser desligado, sem prejuízo de
outras sanções, se constatada pela SGTES/MS inconsistências na inscrição e
informações baseadas em declarações ou documentos inverídicos apresentados,
inconformidades da documentação com as normas do Projeto, com as regras deste
Edital, ou com a legislação brasileira.

13.8. Implicará na invalidação ou exclusão do candidato do certame
regido por este Edital, ou mesmo desligamento do Projeto a apresentação de
documentos por meio físico ou eletronicamente ilegíveis ou com rasuras, ou cujo
conteúdo e forma não correspondam ao solicitado nas normas do Projeto, ou na
legislação em geral.

13.9. Os participantes devem estar apropriados dos objetivos e regras do
Projeto, disponibilizadas na página do Mais Médicos Especialistas, em publicações,
nolink: https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/sgtes/mais-
medicos/especialistas

 14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. Durante a vigência deste Edital, a qualquer tempo, a SGTES/MS

poderá publicar modificações no cronograma previsto para execução deste certame,
contemplando outras chamadas para ingresso de profissionais de acordo com a
legislação e demais normas de regência pertinentes ao provimento das vagas.

14.2. O presente Edital poderá ser revogado ou anulado a qualquer
momento, no todo ou em parte, por motivo de interesse público ou exigência legal,
sem que isso implique direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza.

14.3. Cabe à SGTES/MS a resolução de casos omissos e situações não
previstas neste Edital.

14.4. Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser obtidos no
endereço eletrônico edital.maismedicos@saude.gov.br e ainda por ligação gratuita
para a ouvidoria do SUS pelo número 136.

14.5. Para maiores informações acerca do Projeto Mais Médicos
Especialistas, consultar o sítio eletrônico https://www.gov.br/saude/pt-
br/composicao/sgtes/mais-medicos/especialistas.
 

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA
Secretário de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde 

 
ANEXO I

TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO DO MÉDICO - PROJETO MAIS MÉDICOS
ESPECIALISTAS – PMM-E

 A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA SAÚDE, CNPJ nº 03.274.533/0001-50,
neste ato representado por FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA, Secretário de Gestão do
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Trabalho e da Educação na Saúde, com endereço na Esplanada dos Ministérios,
Bloco "O", 9º andar, - CEP 70.050-000, Brasília/DF, e
______________________________________, portador do Documento de Identidade
nº_____________________________ expedido por ________, CPF nº_________, Registro CRM
nº_________ , RQE nº _______, residente e domiciliado em_________________________ ,
resolvem celebrar o presente Termo de Adesão e Compromisso nos termos da
Portaria GM/MS Nº 7.177, de 10 de junho de 2025, Portaria GM/MS Nº 7.266, de 18
de Junho de 2025 e na Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 27 de setembro de
2017, e em consonância com a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013,
considerando ainda os demais normativos aplicáveis ao Projeto Mais Médicos
Especialistas no âmbito do Programa Mais Médicos, na forma disciplinada pelo Edital
SGTES/MS vigente, mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo tem por objeto a adesão do médico ao Projeto, bem como definir
obrigações e responsabilidades mútuas para efetivar ações de aprimoramento em
serviço, em equipes de atenção especializada, no âmbito do Projeto Mais Médicos
Especialistas, integrante do Programa Agora Tem Especialistas, mediante oferta de
curso de aprimoramento e atividades de ensino, pesquisa e extensão, nas regiões
prioritárias para o SUS.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MÉDICO NO PROJETO
Para consecução do objeto estabelecido neste Termo de Adesão e Compromisso, o
médico participante assume os seguintes compromissos, dentre outras regras
definidas para o Projeto, no Edital, neste Termo de Adesão e Compromisso e
dispostas no arcabouço de normas pertinente:
I - Exercer com zelo e dedicação as ações de aperfeiçoamento previstas no Projeto
Mais Médicos Especialistas – PMM-E;
II - Observar as leis vigentes, bem como normas regulamentares;
III – Realizar a matrícula na plataforma UNA-SUS e outras que vierem a ser
utilizadas, com assiduidade, frequência nas atividades obrigatórias no curso de
aprimoramento ofertados pelas instituições formadoras, conforme vaga escolhida;
IV – Preencher corretamente o Logbook na plataforma UNA-SUS;
IV - Cumprir as instruções dos /mentores e regras definidas pelo PMM-E;
V - Atender com presteza, gentileza e respeito o usuário do SUS;
VI - Zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;
VII - Tratar com gentileza e respeito os demais profissionais da área da saúde e
administrativos, mentores e colaboradores do Projeto;
VIII - Levar ao conhecimento do mentor e/ou da Coordenação do curso dúvidas
quanto às atividades de integração ensino-serviço, bem como as irregularidades de
que tiver ciência em razão dessas atividades;
IX - Efetuar o registro de informações em saúde e das atividades vinculadas à
integração ensino-serviço desenvolvidas nos serviços de saúde nos registros de
informação do SUS;
X - Manter atualizado os dados cadastrais constantes na plataforma da UNA-SUS;
XI - Observar as instruções e normativas pedagógicas do Projeto e das Instituições
formadoras;

Edital 28 (0056161736)         SEI 25000.078289/2026-41 / pg. 29



XII - Cumprir com a carga horária de 20 horas nos cursos de aprimoramento,
ofertados por instituições de ensino e pesquisa, e nas atividades em práticas
cirúrgicas ou ambulatoriais, de acordo com a vaga escolhida, atividades de
mentoria, na modalidade integração ensino- serviço, serviços de saúde no estado, no
município ou Distrito Federal.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES APLICÁVEIS AOS MÉDICOS PARTICIPANTES
É vedado ao médico especialista participante do Projeto:
I - Ausentar-se das atividades a serem realizadas durante as ações de
aprimoramento sem prévia autorização do serviço no município, estado ou Distrito
Federal ou do responsável técnico do serviço;
II - Retirar, sem prévia anuência do município ou do responsável técnico do serviço,
qualquer documento ou objeto do local de realização das ações de aprimoramento;
III - Opor resistência injustificada à realização das ações de aprimoramento que
envolvam atendimento ao usuário do SUS;
IV - Receber valores ou vantagens de qualquer espécie, em razão de suas atividades
desenvolvidas, diversas daquelas previstas para o Projeto;
V - Recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado pelos mentores,
coordenadores ou Gestão do Projeto;
VI - Solicitar remanejamento, após início das atividades no Projeto, exceto nos casos
em que o ente federativo desista da adesão, ou venha a ser descredenciado por
decisão da Gestão do Projeto;
VII - Acumular vínculos empregatícios ou qualquer outra natureza de atividade
laboral, cuja carga horária ou função seja, incompatível com as ações do PMM-E,
trazendo prejuízo aos objetivos do Projeto.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE
Constituem obrigações do Ministério da Saúde e da Gestão do Projeto:
I - Receber as inscrições dos médicos interessados em participar do Projeto;
II - Selecionar, conforme regras previstas no Edital, os médicos especialistas inscritos
no Projeto;
III - Avaliar em última instância a conformidade dos documentos, declarações e
informações apresentados pelos médicos em relação às regras do Projeto;
IV - Disponibilizar aos médicos participantes cursos de aprimoramento, ofertados por
instituições de ensino e pesquisa no âmbito do PMM-E;
V - Garantir o pagamento da bolsa-formação e demais incentivos ao médico
especialista participante do Projeto durante todo o período de participação nas
ações de aprimoramento, observadas as condições do Edital e da legislação do
Projeto; e
VI - Adotar as providências necessárias para execução do Projeto.
 
CLÁUSULA QUINTA - DO COMPROMISSO
O médico especialista participante do Projeto declara conhecer e atender
integralmente as regras dispostas na Portaria GM/MS Nº 7.177, de 2025, na Portaria
GM/MS Nº 7.266, de 2025 e na Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 2017, e em
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consonância com a Lei nº 12.871, de 2013, considerando ainda os demais
normativos aplicáveis ao Projeto Mais Médicos Especialistas no âmbito do Programa
Mais Médicos, bem como deste Termo de Adesão e Compromisso, não podendo, em
nenhuma hipótese, destes alegar desconhecimento.
Parágrafo único. O descumprimento das condições, atribuições, deveres e incursão
nas vedações previstas no Projeto sujeitará o médico especialista participante às
penalidades previstas na Lei nº 12.871, de 2013, alterada pela Lei nº 14.621, de 14
de julho de 2023, além da Portaria GM/MS Nº 7.177, de 2025, Portaria GM/MS Nº
7.266, de 2025 e na Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 2017.
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar do início das
ações de aprimoramento, podendo ser prorrogado mediante celebração de termo
aditivo nas hipóteses previstas na Lei nº 12.871, de 2013, e Portaria GM/MS Nº
7.177, de 2025, Portaria GM/MS Nº 7.266, de 2025 e na Portaria de Consolidação
GM/MS nº 2, de 2017.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO
O presente Termo de Adesão e Compromisso poderá ser rescindido, durante o prazo
de vigência, por mútuo consentimento ou unilateralmente por qualquer um dos
partícipes, nos casos de descumprimento das regras previstas ou interesse público,
considerando o disposto neste Edital.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
As eventuais alterações do presente Termo de Adesão e Compromisso serão
realizadas por meio de termo aditivo acordado entre os partícipes.
 
CLÁUSULA NONA - DA SOLUÇÃO DE LITÍGIOS
Eventual controvérsia surgida durante a execução do presente Termo de Adesão e
Compromisso poderá ser dirimida administrativamente entre os partícipes, sempre
com observância ao normativo que rege o Projeto Mais Médicos Especialistas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES POR DESISTÊNCIA
Caso o médico participante desista da vaga após a homologação ou após o início
das atividades no âmbito do Projeto Mais Médicos Especialistas – PMM-E, será
solicitado o reembolso dos valores recebidos a título de ajuda de custo e/ou de
despesas logísticas efetivamente comprovadas, observando-se os princípios da
razoabilidade, proporcionalidade e economicidade da Administração Pública.
A restituição somente poderá ser exigida após análise individualizada da situação
apresentada pelo médico participante, mediante processo administrativo específico,
assegurados o contraditório, a ampla defesa e a possibilidade de apresentação de
documentos e informações complementares.
Consideram-se, exemplificativamente, justificativas passíveis de afastar a
restituição:
I – doença grave do participante;
II – acidente que inviabilize a continuidade das atividades;
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III – licença maternidade;
IV – convocação judicial ou administrativa incompatível com a permanência no
Projeto; e
V – outras situações devidamente comprovadas e aceitas pela Coordenação do
Projeto.
 
E por estarem de pleno acordo, firmam este instrumento em 2 (duas) vias de igual
teor e forma, para que produza seus efeitos jurídicos e legais
 

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA
Secretário de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

 
_______________, ______ de ____________ de 2026.
(Local, dia, mês e ano)
 
________________________________________________________________
Assinatura do Profissional 

 
ANEXO II

FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO QUILOMBOLA
 

Eu, _________________________________________________________________, na qualidade
de líder da Comunidade Quilombola __________________________, abaixo assinado(a),
portador do CPF:___________________, Identidade: _________________ Órgão Expedidor
__________, residente e domiciliado (a) no endereço:
________________________________________________, localizada no município de
________________________ no estado _____________________________________________,
CEP: _________________, nos artigos 297, 298 e 299 do Código Penal - Decreto Lei nº
2.848, de 7 de dezembro de 1940, DECLARO que
_____________________________________, portador do CPF:___________________,
Identidade: _________________ Órgão Expedidor __________, residente e domiciliado (a)
no endereço: ________________________________________________, é membro da
Comunidade Quilombola.
DECLARAMOS para todos os fins de direito e sob as penas da Lei, serem verdadeiras
as informações prestadas nesta Declaração, cientes de que a prestação de
informação falsa e/ou apresentação de documento falso poderá incorrer nas penas
de crime previstas nos arts. 297, 298 e 299 do Código Penal - Decreto Lei nº 2.848,
de 7 de dezembro de 1940, além da inativação do documento emitido, acaso
configurada a prestação de informação falsa apurada posteriormente à emissão do
documento, em procedimento que assegure a ampla defesa e o contraditório, de
acordo com o art. 54 da Portaria SAF/MAPA nº 242, de 08 de novembro de 2021
(Diário Oficial da União, Seção I. Pág. 5), da Secretaria de Agricultura Familiar e
Cooperativismo do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
Por ser expressão da verdade, datamos e assinamos esta declaração.
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_______________, ______ de ____________ de 2026.
(Local, dia, mês e ano)
 
__________________________________________________
Assinatura do membro da Comunidade Quilombola
 
__________________________________________________
Assinatura do líder da Comunidade Quilombola

 
ANEXO III

FORMULÁRIO MODELO DE LAUDO CARACTERIZADOR DE DEFICIÊNCIA PARA
A INSCRIÇÃO E PARA A AVALIAÇÃO DE EQUIPE MULTIPROFISSIONAL

(candidatos que se declararam pessoa com deficiência - PcD)
 
Atesto, para fins de participação em Concurso Público, que
___________________________________________________________________, portador do
documento de identidade nº ______________________, é considerado pessoa com
deficiência à luz da legislação brasileira por apresentar o(s) seguinte(s)
impedimento(s) físicos, auditivos, visuais, intelectuais ou psicossociais/mentais
____________________________________________________________________________
___________________, que resulta(m) no comprometimento das seguintes
funções/funcionalidades ______________________________________. Informo, ainda, a
provável causa do comprometimento ______________________________________
___________________________________.
 
_______________, ______ de ____________ de 2026.
(Local, dia, mês e ano)
 
________________________________________________
ASSINATURA DO PROFISSIONAL - nº Conselho Profissional
 
Assinatura e carimbo do médico ou profissional de saúde de nível superior
(fisioterapeuta, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional e psicólogo) ATENÇÃO aos
documentos e(ou) informações que devem ser adicionados para cada caso.
1 - Deficiência Auditiva
É necessário enviar também o Laudo do exame audiométrico.
2 - Deficiência Visual
Acompanhado de exame oftalmológico com acuidade visual, com a melhor correção
ótica, em ambos os olhos, de acordo com a Tabela Snellen e/ou, quando for caso de
campo visual, campimetria em que conste o somatório do campo visual em ambos
os olhos. Estes dados também devem constar no Laudo Caracterizador de
Deficiência.
3 - Deficiência Intelectual e Deficiência Mental/Psicossocial:
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Tanto no Laudo caracterizador, como no Laudo psiquiátrico/psicológico anexo,
deverão também constar, conforme o caso duas ou mais das seguintes limitações,
nos termos do Art. 4º, do Decreto 3.298, de 1999:
a) Comunicação;
b) Cuidado Pessoal;
c) Habilidades sociais;
d) Utilização de recursos da comunidade;
e) Segurança;
f) Habilidades Acadêmicas;
g) Lazer; e
h) Trabalho.
4 - Deficiência Mental/Psicossocial
I - Transtorno do Espectro Autista:
O candidato deverá apresentar relatório médico especializado, emitido por médico
psiquiatra, neurologista ou neuropediatra (todos com Registro em Quadro de
Especialistas do Conselho Regional de Medicina), explicitando as seguintes
características, associando-as a dados temporais (início e duração de alterações
e(ou) prejuízos):
a) capacidade de comunicação e interação social;
b) reciprocidade social;
c) qualidade das relações interpessoais;
d) presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias motoras,
comportamentos repetitivos ou interesses específicos, restritos e fixos; e
e) idade do início do comprometimento.
II - Deficiência Mental (Psicossocial).
5 - O Laudo deverá informar se há outras doenças associadas (comorbidades) e data
de início de manifestação da doença, bem como estarem descritas as limitações
associadas às habilidades adaptativas:
a) Comunicação;
b) Cuidado pessoal;
c) Habilidades sociais; e
d) Utilização de recursos da comunidade.
 
 

 
ANEXO IV

FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO DE APTIDÃO TÉCNICA, ÉTICA E LEGAL
 
Eu, ___________________________________________, inscrito(a) no CPF nº
______________________, médico(a), regularmente inscrito(a) no Conselho Regional de
Medicina (CRM) sob o nº ______________________, declaro, para os devidos fins, que
possuo experiência, aptidão técnica, ética e legal para a realização de ações
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assistenciais compatíveis com minha especialidade e/ou área de atuação, no âmbito
das atividades em serviço relacionadas à oferta de aprimoramento prevista no Edital
âmbito do Projeto Mais Médicos Especialistas.
Declaro, ainda, estar ciente das normas, diretrizes e responsabilidades previstas no
referido Edital, comprometendo-me a cumprir integralmente as obrigações
decorrentes de minha eventual participação no Projeto, observada a legislação
vigente e os princípios éticos que regem o exercício da medicina.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente autodeclaração.
 
_______________, ______ de ____________ de 2026.
(Local, dia, mês e ano)
 
________________________________________________
Assinatura do(a) candidato(a)
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Proenço de Oliveira,
Secretário(a) de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, em
19/06/2026, às 15:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0056161736 e o código CRC 7756B25F.

Referência: Processo nº 25000.078289/2026-41 SEI nº 0056161736
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